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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para determinar 
ao poder público a obrigação de 
divulgar a lista de espera por vagas 
nos estabelecimentos de educação 
básica de sua rede de ensino. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), para determinar ao poder público a 

obrigação de divulgar a lista de espera por vagas nos 

estabelecimentos de educação básica de sua rede de ensino. 

Art. 2º O § 1º do art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 5º ................................ 

§ 1º .................................... 

................................................... 

IV - divulgar a lista de espera por vagas 

nos estabelecimentos de educação básica de sua 

rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, 

sempre que possível, por unidade escolar, bem como 

divulgar os critérios para a elaboração da lista. 

..............................................”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de junho de 2022. 

 
 


